)
UNOESC

Universidade do QOeste de Santa Catarina

PORTARIA N° 52/UNOESC-R/2008.

Fixa procedimentos para adimpléncia,
inadimpléncia e da outras providéncias.

O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarireoesc, no uso de suas atribuicoes,
considerando o que se deliberou na reunido do categdos Vice-Reitores, em 24 de abril
de 2008,

RESOLVE:

Art. 1° - Determinar a aplicacdo de procedimentos unificadoanto a forma de beneficios
na cobranca de mensalidades e taxas de negociacémdg da adimpléncia e da
inadimpléncia, observando o seguinte:

| — O estudante que pagar sua mensalidade até a datvencimento faz jus a um desconto
de 2% do valor da mensalidade;

Il — O pagamento antecipado do semestre letivoaudo letivo ou do curso, importa em
desconto do montante em 2% ao més do valor respecti

Il — O atraso do pagamento de parcela da mensdiedamporta em cumprimento do
contrato de servi¢cos educacionais, isto €, 2% digamapds o vencimento, mais juros de 1%
ao més e mais a correcéo pelo IGPM a partir do ginm dia do més subsequente ao
vencimento;

IV — Quando da negociacéo da divida do estudamdpdna parcelada, incidira acréscimo
financeiro de 2% ao més sobre o valor da dividaltaste do inciso Il

Paragrafo Unico: Nas negociacdes para pagamento do curso, em @agamtelamento de
dividas, a instituicdo devera valer-se, preferelmente, do cheque pré-datado.

Art. 2° - Esta portaria entrard em vigor nesta data, revogmds disposi¢cdes em contrario.
Registre-se e Publique-se com ampla divulgacédo&io atadémico.

Joacgaba, SC, 07 de maio de 2008.

Avristides Cimadon,
Reitor da Unoesc.
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